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O objetivo desta apresentação é dirimir dúvidas com relação ao procedimento 

administrativo de licenciamento ambiental de edifícios que possam causar impactos de 

sombreamento de praias no município de Laguna.  

 

 

AVISO: Os técnicos que compõem a DLA, são servidores efetivos, admitidos através de concurso 

público, e conforme o Estatuto dos Servidores Públicos de Laguna, têm o dever de: 

 

III - observar as normas legais e regulamentares; 
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Por que tenho que obter 

a licença ambiental para o meu 

empreendimento? 
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Por que tenho que obter licença ambiental? 

São instrumentos da PNMA: 

• O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

• A avaliação de impactos ambientais; 

• O licenciamento de atividades efetiva ou 

potencialmente poluidoras. 

 

Degradação da qualidade ambiental = a alteração adversa 

das características do meio ambiente. 

Política Nacional do Meio Ambiente - Lei N° 6.938/1981 

https://ubrabio.com.br/ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 

Por que tenho que obter licença ambiental? 

Art. 9o  São ações administrativas dos Municípios: 

“XIV – [...] promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia definida pelos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da 

atividade [...] ” 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp 140-2011?OpenDocument
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Aprova, nos termos da alínea a, do inciso XIV, do art. 9º da Lei Complementar federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, 
listagem das atividades ou empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, sujeitas 
ao licenciamento ambiental municipal e estabelece outras providências.  

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo 

menos uma das seguintes condições: 

a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 

b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.  

Por que tenho que obter licença ambiental? 
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OK, mas como funciona o processo 

de licenciamento ambiental nesses 

casos? 
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Fases do licenciamento ambiental : 

 

• Licença Prévia (LAP): aprova a viabilidade locacional, além de exigir a apresentação de propostas de medidas de 

controle e de compensação ambiental. 

 

• Licença de Instalação (LAI): autoriza a instalação do empreendimento, fixando cronograma para execução das 

medidas mitigadoras e da implantação dos sistemas de controle e compensação ambiental. 

 

• Licença de Operação (LAO): autoriza a operação do empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento 

das medidas de controle ambiental e condicionantes determinadas nas licenças anteriores. 
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Na FLAMA utilizamos os seguintes SISTEMAS: 

https://sinfat.ciga.sc.gov.br https://laguna.1doc.com.br 

OU 
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• Instrumentos Legais 

• Enquadramento e  Instrumentos Técnicos 

• Instruções Gerais e Específicas  

• Documentação Necessária para o Licenciamento da Atividade 

• Termo de Referência de Estudos Ambientais 

https://in.ima.sc.gov.br/ 
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Componentes de um Estudo Ambiental: 

• Objeto do Licenciamento 

• Justificativa e caracterização do Empreendimento 

• Diagnóstico Ambiental da Área de Influência 

• Identificação dos Impactos Ambientais 

• Medidas Mitigadoras e Compensatórias 

• Programas Ambientais 

• Conclusão 

• Identificação do(s) responsáveis técnico(s) 

• Bibliografia consultada 

Dica!  
Contrate bons consultores 

ambientais 
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https://oglobo.globo.com/epoca/brasil/balneario-de-camboriu-praia-que-chamou-atencao-do-mundo-por-sombra-de-arranha-ceus-quer-recuperar-sol 

Um bom Estudo Ambiental irá: 
 
• Identificar se há impacto relacionado 

ao sombreamento das praias 
 

• Propor medidas mitigadoras e 
compensatórias 
 

• Prever execução de Programas de 
Gestão Ambiental do 
empreendimento 
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Identificação dos impactos 

ambientais da projeção da 

sombra de uma edificação. 

 

 

 

 

 

Exemplo de estudo de 

caso em análise. 
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Mas, por que o sombreamento de 

praias é um impacto ambiental? 

https://grafittinews.com.br/guarapari-e-impedida-pela-justica-de-autorizar-construcoes-que-facam-
sombra-na-praia/ 
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Por que o sombreamento de praias é um impacto ambiental? 

• A obstrução da luz solar na praia é considerada uma alteração adversa das características do meio ambiente.  
• Prejudica o bem-estar da população, que utiliza a praia para turismo, recreação e lazer. 
• Cria condições adversas às atividades econômicas e sociais exercidas na praia. 
• Afeta desfavoravelmente a biota. 
• Afeta as condições sanitárias do meio ambiente.  
 
 
 
 
Ainda, conforme Art. 129°, §2°, XIII da Lei Orgânica do Município de Laguna:  
• As praias e as dunas que as margeiam, são definidos como Área de Preservação Permanente – APP. 
• Tais áreas são protegidas por exercerem a função ambiental de assegurar o bem estar das populações humanas. 
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Por que o sombreamento de praias é um impacto ambiental? 
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Como os empreendedores tendem a 

ver o impacto  

Como o órgão ambiental vê o impacto  
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Então, não é possível conseguir a licença ambiental para 

construir um edifício próximo das praias de Laguna? 
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Não é possível conseguir a licença ambiental para construir um edifício próximo das praias de Laguna? 

 É possível sim!  A viabilidade ambiental do seu projeto depende da conformidade em relação 

às seguintes condições técnicas: 

• A sombra na praia ocorra após as 17:00 horas nas estações de verão e 

primavera, e após as 16:00 horas nas estações de inverno e outono, 

adequados de modo proporcional quando em horário de verão; 

• Caso seja prevista projeção de sombra na praia ou dunas vegetadas é devida 

a aplicação de medidas de compensação ambiental; 

• Atender as demais normas relacionadas ao licenciamento ambiental da 

atividade. 
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Para a definição dos horários limites, considerou-se que:  

• O uso da praia para recreação e lazer, ocorre principalmente nos meses de verão e primavera, quando o pôr do sol 

ocorre, em geral, entre 18:30 – 19:00; 

• No outono e inverno, a utilização da praia ocorre em menor escala, com pôr do sol, em geral, entre 17:30 – 18:00; 

• As políticas de meio ambiente aplicadas em outros municípios da zona costeira e conforme entendimento do MP. 
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As medidas de compensação devem ser propostas pelo requerente juntamente com o estudo ambiental da atividade. 

Obs. Para o detalhamento das medidas contem sempre com o apoio da equipe do órgão ambiental.   
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São exemplos dessas medidas compensatórias: 

• Instalação de passarelas para o acesso às praias; 

• Instalação de mirantes voltados para o ecoturismo;  

• Cercamento/isolamento de áreas de relevância ambiental;  

• Instalação de estruturas públicas (chuveiros, banheiros, entre outros);  

• Manejo de áreas com exemplares de espécies de vegetação exótica invasora;  

• Projetos de educação ambiental e outros que resultem em melhorias das 

condições ambientais ou mesmo a recuperação de áreas degradadas.  



Critérios em conformidade com a Lei N° 2.293/2022 - Política Municipal do Meio Ambiente: 
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• A prevenção e a precaução; 

• A compatibilização com as políticas do meio ambiente nacional, estadual 

e municipal; 

• A supremacia do interesse público sobre o privado; 

• Compatibilizar o desenvolvimento econômico-social com a preservação 

da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

• Proteger e melhorar a qualidade do meio ambiente para as presentes e 

futuras gerações; 

• Gerar benefícios sociais e econômicos. 
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Como devo preceder para ter aprovação ambiental do meu empreendimento? 

• Conte com o apoio de consultores ambientais competentes, que irão instruir devidamente o  

procedimento administrativo. 

 

Onde estão disponíveis essas orientações? 

• Será publicada uma Nota Técnica / Portaria, explicando as questões relativas ao licenciamento 

ambiental de empreendimentos que causem projeção de sombra nas praias e dunas vegetadas do 

município. 

• Demais informações pode ser consultadas no nosso site: 

https://laguna.sc.gov.br/fundacao-lagunense-do-meio-ambiente/ 



Esperamos que juntos possamos contribuir para o desenvolvimento econômico-social de 

Laguna, aliado com a preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico.  

 

 

 

 

 

Agradecemos a atenção! 
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